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Tl — Cen t r o de Comunicações e Operações da Polícia C i v i l ( C E P O L ) ; 
I I I Centro de Comunicações e Operações da Força Pública t C E í O K ) ; 
I V — Cent ro de Comunicações e Operações da G u a r d a C i v i l ( C l i U U A K i . 

A r t i g o 2.o — A direção no rmat i va do S I S T E L será exerc ida peta c o -
mfssSo D i r e to ra do S is tema de Telecomunicação da Secretar ia da Segurança P u 
b l i ca — C O D I S T E L , d iretamente subordinada ao Secretário de Es tado . 

§ i.o — A C O D I S T E L será constituída pelos Diretores Técnicos e C n e -
fes das unidades de Comunicações dos três órgãos Po l i c i a i s . 

§ 2.° — Os Diretores Técnicos serão engenheiros eletrônicos ou de co
municações, registrados no C R E A e no C O N T E L , e m conformidade com a legis
lação federa l . 

§ 3 .0 — os membros da C O D I S T E L elegerão, anualmente , três de 
seus componentes p a r a exercerem as funções de Presidente, V ice-Pres idente e 
Secretário. 

Ar t i go 3.° — A C O D I S T E L incumbe : 
I — equacionar os problemas técnicos do S ISTEL« 

I I — emi t i r parecer técnico quando da aquisição de equipamentos ae 
comunicação para qualquer dos serviços; 

I I I — emi t i r parecer sobre estudos de ampliação do sistema, realizados por 
qualquer dos órgãos Po l i c ia i s ; 

I V — planejar a criação de novas redes de comunicação e atualização oas 
existentes; 

V — propor a aquisição de equipamentos e aumento da eficiência das 
comunicações dos órgãos Po l i c ia i s ; 

V I — propor a distribuição rac iona l , entre os serviços dos três Orgaos 
Pol ic ia is , dos equipamentos recebidos por doação ou oriundos de 
convênios c o m entidades o u f i rmas nac iona is o u estrangeiras. 

Parágrafo único — No exame da matéria de que t r a t a o inciso II , a 
C O D I S T E L levará sempre e m consideração a possibi l idade de padronização dos 
equipamentos. 

Ar t i go 4.° — O C E G A B , instalado em dependências do próprio G a b i 
nete, operará e dirigirá: 

I — a rede de direção da Pas ta , que ligará o Gab ine te aos Centros dos 
órgãos Po l i c ia i s ; 

I I — a ligação com a rede do Governador e das Secretar ias de Estado; 
, I I I — a ligação com a rede, em V H F e U H F , de segurança das autoridades 

estaduais; 
I V — a ligação com órgãos federais, se íôr o caso; 

V — a ligação com a rede de emergência; 
V I — outras redes e ligações que deníro das necessidades forem i n s t a 

ladas. 
Parágrafo único — Quando o C E G A B l igar-se a qualquer dos C e n 

tros, passará a operá-lo d i re tamente . 
Ar t igo 5.° — O C E P O L , local izado em dependência do órgão P o l i c i a l 

- C i v i l , operará e dirigirá: 
I — a rede das Delegacias Seccionais e Delegacias de Po l i c i a de D i s 

tr i to do G r a n d e São Pau l o ; 
I I — a rêôe de serviços gerais do órgão n a C a p i t a l ; 

I H — a rede dos órgãos técnico-científícos da C a p i t a l ; 
I V — a rede do D E I C , no G r a n d e São P a u l o ; 

V — a rede do D E T , entrosada com a da G u a r d a C i v i l ; 
V I — a rede das Delegacias de P o l i c i a ; 

V I I — a rede, em V H F e U H F de segurança das autor idades; 
V I I I — as ligações com as redes da Rádio P a t r u l h a da Cap i t a l , pa ra O 

. controle das v iaturas das rondas d is t r i ta is ; 
I X — outras redes e ligações que se f izerem necessárias para o desem

penho das atribuições específicas dos Delegados de Polícia e demais 
carre iras pol ic iais c i v i s . 

Ar t i go 6." — E m cada Delegac ia Reg iona l será instalado, n a sede, à 
semelhança da Cap i t a l , u m Cen t r o de Comunicações e Operações que estruturará 
e dirigirá. 

I — a rede das Delegacias de Po l i c i a da Região; 
I I — as ligações com o Centro de Comunicações e Operações do Corpo 

de T r o p a da Força Pública e c o m , o do Agrupamento ou Divisão 
da G u a r d a C i v i l , a l i sediados; 

I I I — outras redes e ligações que se f izerem necessárias para o desem
penho das atribuições específicas do Órgão Po l i c i a l C i v i l . 

Ar t igo 7° — As Delegacias de Polícia do in ter ior instalarão seus meios 
de comunicação em loca l apropriado, que será denominado S a l a de Comunicações. 

Art igo 8.° — A s Delegacias de Po l i c i a do inter ior , sediadas em m u n i 
cípios onde ha ja efetivos d a Força Pública, de escalão até C o m p a n h i a destacada, 
deverão estabelecer ligação com a^sua S a l a de Operações e Comunicações, bem 
como a das unidades d a G u a r d a C i v i l , onde houver . 

Ar t igo 9.° — O C E F O R , local izado em dependências do órgão P o -
<-"ncíal M i l i t a r , estrutura e dirigirá: 

I — a rede de Comando, dos Corpos e Estabelecimentos sediados no 
Grande São P a u l o ; 

I I — a rede do Corpo de Bombei ros do G r a n d e São P a u l o ; 
I I I — a rede de Operações do G r a n d e São Pau l o ; 
I V — a rede da Rádio P a t r u l h a da C a p i t a l ; 

V — a rede da Polícia Rodoviária es tadual ; 
V I — a rede dos Corpos de T r o p a do in ter io r ; 

V I I — outras redes e ligações que se f izerem necessárias para o desem
penho das atribuições específicas da Força Pública. 

--• Art igo 110 — Os Corpos de T r o p a da Força Pública, sediados no i n 
ter ior , instalarão, à semelhança da C a p i t a l u m Cent ro de Comunicações e Ope 
rações que estruturará e dirigirá: 

I — a rede de Comando e Operac iona l do Corpo ; 
II — a rede do Compo cie Bombeiros do município-sede; 

III — a rede de Rádio P a t r u l h a do município-sede; 
IV — outras redes ou ligações.que se f izerem necessárias para o desem

penho das atribuições específicas da Força Pública. 
Art igo 11 — Nos municípios-sedes de escalão até C o m p a n h i a desta-

[ cada, as rides e ligações do Corpo, de Rádio P a t r u l h a e do Corpo de Bombeiros 
• deverão ser instalados em dependências apropr iadas, denominadas Salas de Ope -
; rações e Comunicações. 

Parágrafo único — Quando a sede do escalão íôr a própria De l e 
gacia de Polícia, os meios de comunicação existentes serão instalados n a Sa la de 
Comunicações.da Delegac ia . 
— Art igo 12 — O C E G U A R , localizado em dependências da G u a r d a 

Civi l , estruturará e dirigirá: 
I — a rede de Comando das Superintendências, Agrupamentos , D i v i 

sões, Subdivisões e Serviços da C a p i t a l : 
I I — a rede de Po l i c iamento e Fiscalização de Trânsito, entrosada com 

o D E T ; 
I I I — a rede do inter ior ; 
I V — outras redes e ligações que se f izerem necessárias pa ra o desem

penho das atribuições específicas da G u a r d a C i v i l . 
Art igo 13 — Nos municípios do inter ior , onde o volume e a i m p o r 

tância do serviço de trânsito o recomendar, será insta lado u m Centro de C o m u 
nicações e Operações, à semelhança da C a p i t a l . 

Ar t igo 14 — O Delegado Gera l , o Comandante G e r a l da Força Pú
blica e o Comandante da G u a r d a C i v i l serão responsáveis: ^ 

I — pela aquisição e manutenção dos meios de comunicação necessá
rios ao estabelecimento de suas redes e ligações; 

I I — pela administração e operação dos seus meios de comunicação: 
I H — pe la segurança e eficiência das comunicações que lhes são a fe ias . 

Parágrafo único — As autoridades refer idas neste art igo se des in -
cumbirão das atribuições previstas em seus inesos através de serviços próprios 
de comunicação. 

Ar t igo 15 — A aquisição, instalação, manutenção e tperaçufi do 
C E G A B serão da responsabil idade do Serviço de Comunicações da Polícia C i v i l . 

Ar t igo 16 — P a r a os f ins deste decreto, entende-se por : 
I — rêtíe — o agrupamento de meios de comunicação, tais como te

lefones, em centrais próprias ou em l i nhas part iculares, rádios, 
n a mesma freqüência ou com a mesma f inal idade, e teletipoi-: 

I I — ligação — o emprego de qualquer dos meios enunciados no inc iso 
anter ior, entre somente duas dependências do mesmo órgão ou 
de órgãos diferentes, ou entre uma estação e uma centra l . 

A r t i go 17 — O S is te l operará, através de seus Centros, i n i n t e r r u p t a 
mente . 

Ar t i go 18 — P a r a atender a todo o sistema de telecomunicações po
derão ser instalados postos de transmissão em pontos tecnicamente escolhidos, a 
f im de serv ir as diversas redes dos Centros de que t rata êfte decreto. 

A r t i go 19 — O estabelecimento das redes se fará progressivamente, 
mediante prévia consulta ao Conselho Es tadua l de Telecomunicações — C O E T E L , 
dentro das disponibi l idades orçamentárias colocadas à disposição de cada órgão, 
de acordo com o p lano de expansão aprovado pelo t i tu la r da Pas ta após m a 
nifestação da C O D I S T E L , obedecidas as pr ior idades nele ind icadas . 

Parágrafo único — Os órsçãos Po l i c ia i s apresentarão o p.àr.o de que 
trata este art igo ao Secretário da Segurança Pública, n o prazo de t r i n t a dias, 
contados da publicação deste decreto. 

A r t i g o 20 — P a r a a estruturação do s istema o ra cr iado a C O D I S T E L 
apresentará ao C O E T E L proposta de redistribuição das freqüências ut i l i zadas peia 
Sec re ta r i a da Segurança Pública entre os diversos Centros, pa ra a instalação daa 
suas respectivas redes e ligações. 

A r t i g o 21 — O 3ecretário da Segurança Pública, a f im de atender 
ao prescrito neste decreto, redistribuirá, dentro de 60 (sessenta) d ias contados 
de sua publicação, o equipamento permanente existente no a t u a l Cent ro de C o 
municações e Operações do Gabinete . 

A r t i g o 22 — O Becretário da Segurança Pública, o Delegado Gera l , o 
Comandan t e G e r a l da Força pública e o Comandante da G u a r d a C i v i l r egu la 
mentarão in ternamente o func ionamento e as operações das redes que lhes 
f o r a m atribuídas por este decreto, no prazo de 30 ( tr inta) dias contados da 
sua publicação. 

Ar t i go 23 — Sste decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Ar t igo 24 — Revogam-se as disposições em contrário, espec ia lmen
te o Decreto n . 7.299, de 5 de j u l h o de 1935. o Decreto n . 7.706, de 15 de junho 
de 1936, o i t em 4. da l e t r a " g " do ar t igo 4.0 e o art igo 6.0 do Decreto n. 25.410, 
de 30 de jane i ro de 1956, o Decreto n . 25.500, de 17 de fevereiro de 1956, o Decreto 
n. 27.070. de 20 de dezembro de 1956, o parágrafo único do art igo 5.o e o pará
grafo único do ar t igo 9.o, ambos do Decre to n . 50.300, de 2 de setembro de 1968. 

Palácio dos Bande i ran tes , 24 de ju lho de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
l u í s Arrôbras M a r t i n s . Secretário da F a z e n d a e Coo rdena 
dor da Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a 

• H e l y Lopes Meire l l es , Secrátário da Segurança Pública 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 24 de ju lho de 1969. 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S G E R A N . 163-E 

Senhor Gove rnado r : 
T e n h o a h o n r a de apresentar a Vossa Excelência o decreto anexo que 

dispõe sobre a criação do s istema de Telecomunicações da Secretar ia da S e g u -
ranç i, Pública e dá outras providências, de acordo com proposta d a própria 
P a s t a . 

2. O S I S T E L in teg ra os Centros de Comunicações e Operações do 
Gab ine t e do Secretário da Segurança Pública, da Po l i c i a C i v i l , da Força Pública 
e d a G u a r d a C i v i l , com as respect ivas extensões da rede por todas as un idades 
s u h o i d m a d a s . 

3. Como órgão normat i vo do s istema e consult ivo do Secretário da 
Estado, é instituída a Comissão D i r e t o r a do S i s t ema de Telecomunicações — 
C O D I S T E L . 

4. Nos estudos p a r a a constituição do S I S T E L f o r a m obedecidas as 
diretr izes f ixadas pelo Conselho Es tadua l de Telecomunicações — C O E T E L e pelo 
G r u p o de T r a b a l h o instituído pe la Resolução n . 2.217, de 27 de março de 
1969. Este G r u p o tem a seu cargo o estudo e elaboração no p lano da rede de 
telecomunicações para f ins admin is t ra t i vos , abordando os aspectos técnicos e de 
coordenação dessa rede, mas não deverá cu idar das redes operacionais de outros 

. órgãos do Governo , como no caso presente, da Secre tar ia d a Segurança Pú 
b l i c a . 

P o r sua vez, o C O E T E L , como órgão coordenador e f isca l izador , de 
verá ser ouvido quando do estabelecimento das redes e aprec iar prev iamente , as 
propostas da Comissão D i r e t o ra do S i s t ema . 

Des ta f o rma, creio estar assegurada a un i fo rmidade de diretr izes sobre 
telecomunicações no p lano estadual , ao mesmo tempo em que são dados A, 
Segurança Pública os ins t rumentos adequados aos aspectos pecul iares do seu 
t raba lho . 

Nesta oportunidade, apresento a Vossa Excelência os protestos de a l t a 
es t ima e d i s t in ta consideração. 

Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário d a ' F a z e n d a e Coordenador da R e -
f a r m a A d m i n i s t r a t i v a 

D E C R E T O N. 52.213, D E 24 DE J U L H O DE 1969 

Dispõe sobre reforma administrativa da Secretaria da Segurança Pública e d i 
outras providências. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando das atribuições do A to Ins t i tuc i ona l n . 8. de 2 de 
abr i l de 1969 e nos termos do art igo 89 da L e i n . 9.717, de 30 de jane i ro 
de 1967, 

Decreta: 
DISPOSIÇÃO P R E L I M I N A R 

Ar t i g o l.o — A Secretar ia da Segurança Pública, responsável p - la 
manutenção, em todo o Estado, da ordem pública e segurança in te rna , pa . -n a 
ter a organização que lhe é dada neste decreto, complementando disposições da 
L e i Orgânica da Polícia (Le i n . 10.123, de 27 de maio de 1968). 

C A P I T U L O I 

Da Estrutura Básica da Secretaria 

Ar t i go 2.0 — A Secretar ia da Segurança Pública terá a seguinte es
t r u t u r a básica-

I — Órgãos de Direção Super i o r ; 
l i — Orgaos Po l i c i a i s ; 

I I I — Órgãos A u x i l i a i e s da At iv idade P o l i c i a l ; 
I V — Orgaos Admin i s t r a t i v o s . 

A r t i go 3." — São Órgãos de Direção Super io r : 
1 — Secretário d a Segurança Pública; 

l i — Gab ine te do Secretário. 
Ar t i go 4.° — São Órgãos Po l i c i a ia : 

I — P o l i c i a C i v i l ; 
l i — Força Pública; 

111 — G u a r d a C i v i l . 
A r t i g o 5.° — São Órgãos Aux i l i a res da At iv idade P o l i c i a l : 

I — Conse lho Super io r da Poíicia; 
l i — coordenação Operac iona l ; 

I I I — Assessoria Técnico-Polícial; 
I V — Corregedor ia G e r a l da Polícia; 

V — Órgão de Polícia Técnico-Científica. 
Ar t i go 6.° — São órgãos admin is t ra t i vos todos os que. Integrados na 

es t rutura da Secre tar ia d a Segurança Pública, cooperam pa ra a realizarão 
d.j seus f ins . 

A r t i go 7.° — F i c a m subordinados diretamente ao Secretário da Se 
gurança Pública : 

1 — Gab ine te do Secretário; 
I I — Po l i c i a C i v i l ; 

I I I — Foça Pública; 
IV — G u a r d a C i v i l ; 

V — Depar tamento E s t a d u a l de Trânsito ( D E T ) ; 
V l — coordenação Operac i ona l ; 

V i l — Assessoria Técnico-Policial; 
V i l i — Corregedor ia G e r a l da Polícia; 

I X — Comissão D i r e t o r a do S is tema de Telecomunicações da Secre ta
r i a da Segurança Pública ( C O D I S T E L ) ; 

X — Academ ia de Po l i c i a de São P a u l o ; 
X I — G r u p o de P lane jamento Setor ia l ( G P S ) ; 

X í l — Assessorias Técnicas do Gab ine t e ; 
X l l l — Serviço de Relações Públicas. 

A r t i go 8." — F i c a m v incu lados ao Secretário d a Segurança Pública: 
I — Conselho Super ior da Polícia; 

I I — Conse lho d a Polícia C i v i l ; 
111 — Conselho E s t a d u a l de Trânsito. 

§ I o — O Conse lho da Polícia C i v i l será presidido pelo Secretário 
do Esta,do e constituído dos seguintes membros : 

1 — Delegado G e r a l de Polícia, que será seu V ice -Pres idente ; 
I I — Delegados Reg ionais t i tu lares dos Depar tamentos Reg ionais de 

Polícia da Região do G r a n d e São Pau lo D E G R A N e da Região 
de São P a u l o Ex te r i o r D E R E X e do Depar tamento das Reg io 
na is de Po l i c i a de São Pau lo In te r io r ( D E R I N ) , referidos no 
art igo 11; 

I I I — Di re to r do Depar tamento de O rdem Política e Soc ia l — ( D O P S ) ; 
IV — D i r e t o r do Depar tamento Es t adua l de Investigações C r i m i n a i s 

— ( D E I C ) ; 
V — D i r e t o r do Depar tamento Es tadua l de Trânsito — ( D E T ) ; 

§ 2." — O Conse lho da Po l i c i a C i v i l será secretar iado pelo Che fe 
de Gab ine te aux i l i ado por funcionário posto à disposição do Conse lho . 


